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O F U T U R O N O R U M O C E R T O GABINETE DO PREFEITO 

L E I N° 329/2012. 

E M E N T A : I N S T I T U I O P R O J E T O A M B I E N T A L 
" T R O Q U E O L I X O DOMÉSTICO 
RECICLÁVEL P O R PÃO" N O ÂMBITO D O 
MUNICÍPIO D E I G U A R A C Y E DÁ 
O U T R A S PROVIDÊNCIAS. 

O P r e f e i t o d o Município d e I g u a r a c y , E s t a d o d e P e r n a m b u c o , n o u s o d e suas atribuições l e g a i s , faço 
saber q u e a Câmara d e V e r e a d o r e s A P R O V O U e E u S A N C I O N O a s e g u i n t e L e i : 

A r t . I o - F i c a instituído, n o âmbito d o município d e I g u a r a c y , o p r o j e t o i n t i t u l a d o " T R O Q U E O 
L I X O DOMÉSTICO RECICLÁVEL P O R PÃO", q u e prevê retribuição f i n a n c e i r a às famílias 
d o município q u e a d e r i r e m a o P r o j e t o . 

Parágrafo Primeiro - O s r e c u r s o s p a r a c u s t e i o d a retribuição serão e x c l u s i v a m e n t e a q u e l e s o b t i d o s 
c o m a v e n d a d o l i x o r e c i c l a d o e n t r e g u e p e l a s q u e a d e r i r e m a o P r o j e t o . 

A r t . 2° - O p r o j e t o v i s a c u m p r i r o e f e t i v o p a p e l d o G o v e r n o M u n i c i p a l e d a população l o c a l c o m 
proteção d o m e i o a m b i e n t e , d i m i n u i n d o a emissão d e p o l u e n t e s q u e a t i n g e m b a r r a g e n s , b a r r e i r o s , 
poços, r i a c h o s e r i o s d e n o s s o município e d a região. 

A r t . 3 o - O G o v e r n o M u n i c i p a l , através d e suas S e c r e t a r i a s , terá função e s s e n c i a l , d e s d e a fase i n i c i a l 
d o p r o j e t o , d e v e n d o t e r participação e f e t i v a e m suas várias e tapas , t a i s c o m o : 
a ) Divulgação e conscientização da população; 
b ) C a d a s t r a m e n t o das famílias p a r t i c i p a n t e s ; 
b ) C a p a c i t a r as famílias q u e a d e r i r e m a o P r o j e t o ; 
d ) C o n t a t a r e m p r e s a s d o r a m o d e r e c i c l a g e m o u q u e c o m e r c i a l i z a r e m 
l i x o doméstico, v i s a n d o c o n t r a t a r a v e n d a d o m a t e r i a l r e c i c l a d o a s e r c o l e t a d o ; 
e ) F o r m u l a r p a r c e r i a c o m as p a n i f i c a d o r a s d o município; 
f ) I m p l a n t a r p o n t o s d e c o l e t a s e l e t i v a n a s e d e e n o s d i s t r i t o s d o município; 
g ) R e a l i z a r a inspeção d o s m a t e r i a i s e n t r e g u e s p e l a c o m u n i d a d e ; 
h ) E l a b o r a r p l a n i l h a d o s c u s t o s , d o s r e c u r s o s p r o j e t a d o s e d o s r e p a s s e s p o r m a t e r i a l r e c o l h i d o ; 
i ) E n t r e g a r o s v a l e s - c o m p r a p a r a s e r e m t r o c a d o s p o r pão, n a s p a n i f i c a d o r a s p a r c e i r a s ; 
j ) E f e t u a r o s r e p a s s e s , r e s g a t a n d o o v a l e - c o m p r a s j u n t o às p a n i f i c a d o r a s p a r c e i r a s d o P r o j e t o . 

A r t . 4 o - Após o c u m p r i m e n t o d a s e t a p a s d o a r t i g o a n t e r i o r e i d e n t i f i c a d o s o s p o n t o s d e c o l e t a 
p e l a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e I g u a r a c y , o s m o r a d o r e s deverão e n t r e g a r o l i x o reciclável n o s . 
p o s t o s m a i s próximos d e s u a residência e r e c e b e r e m o s v a l e s c o m p r a r e f e r e n t e s à q u a n t i d a d e d e 
l i x o e n t r e g u e n o s p o s t o s . 
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Parágrafo Primeiro - Após a inspeção e p e s a g e m d o l i x o , serão e n t r e g u e s v a l e s - c o m p r a , 
a p l i c a n d o - s e o v a l o r p r o p o r c i o n a l a o l i x o doméstico, e d e a c o r d o c o m o s parâmetros o b t i d o s n a 
t a b e l a p r e v i s t a n a alínea " h " , d a A r t . 3 o . 

Parágrafo Segundo - Não será d e s c o n t a d o q u a l q u e r v a l o r p e l a adesão o u participação d a s famílias 
a o p r o j e t o d e caráter a m b i e n t a l . 

Parágrafo Terceiro - O v a l e s - c o m p r a deverão s e r u t i l i z a d o s n a t r o c a p o r PÃO n a p a n i f i c a d o r a d e 
preferência d a p e s s o a q u e a d e r i u a o p r o j e t o n o município; 

Art. 5° - T o d o s o s r e c u r s o s necessários à implantação d o P r o j e t o e à retribuição f i n a n c e i r a d a s 
famílias p a r t i c i p a n t e s deverão s e r o b t i d o s e x c l u s i v a m e n t e d a comercialização d o l i x o reciclável 
e n t r e g u e n o s p o s t o s d e c o l e t a . 

Parágrafo Primeiro - A c o l e t a c o n v e n c i o n a l deverá c o n t i n u a r até q u e a população já e s t e j a 
t o t a l m e n t e a d a p t a d a a o n o v o m o d e l o , p r o p o s t o n o p r o j e t o . 

Parágrafo Segundo — O G o v e r n o M u n i c i p a l terá p r a z o d e 1 8 0 d i a s , a c o n t a r d a e n t r a d a e m 
v i g o r d a p r e s e n t e L e i , p a r a e l a b o r a r r e g u l a m e n t o s = ^ c o l o c a r e m prática o s s e u s e f e i t o s l e g a i s . 

A r t . 6 o - E s t a L e i entrará e m y i g o r n a d a t a / d a sua/publicação, r e v o g a d a s as disposições e m 
contrário. 

I g u a r a c y , 1 0 d e a b r i l d e 2 0 1 2 . 

. L B / E R I C O / M E S S I A S D A R O C H A 
• R E F E I T O 
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